
O Ônus da Prova no Novo CPC

Autor(res)

Felipe De Almeida Campos 

Fernanda Alesha Pereira Barbosa

Categoria do Trabalho

Trabalho Acadêmico

Instituição

FACULDADE ANHANGUERA

Introdução

O Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015) trouxe inovações importantes para o direito processual brasileiro, 

entre elas o tratamento do ônus da prova. O ônus da prova é um princípio fundamental que determina a quem 

cabe a responsabilidade de demonstrar a veracidade dos fatos alegados em um processo judicial. O novo CPC, ao 

regulamentar de forma mais clara e precisa as responsabilidades das partes em relação à produção de provas, 

contribui para uma maior segurança jurídica e para a efetividade do processo. Este trabalho visa analisar como o 

ônus da prova é abordado no novo Código, suas implicações para as partes envolvidas no litígio e o papel do juiz 

na distribuição do ônus probatório.

Objetivo

O objetivo deste estudo é analisar as disposições do novo CPC relativas ao ônus da prova, compreendendo como 

o Código distribui a responsabilidade pela produção das provas entre as partes e os efeitos dessa distribuição no 

andamento processual. Além disso, busca-se identificar as mudanças introduzidas pelo CPC de 2015 em relação 

ao Código anterior.

Material e Métodos

A metodologia adotada para este estudo consiste em uma análise qualitativa e normativa do Código de Processo 

Civil de 2015. A pesquisa foi realizada por meio da leitura e interpretação dos artigos que tratam do ônus da prova, 

como o artigo 373, além de jurisprudências e doutrinas que discutem a aplicação desses dispositivos. A partir 

disso, buscou-se compreender as implicações da nova regulamentação e os efeitos para as partes e para o juiz na 

prática processual.

Resultados e Discussão

O CPC/2015, em seu artigo 373, estabelece que a parte que alega um fato tem o ônus de prová-lo, o que segue o 

princípio tradicional do direito processual. No entanto, o novo Código introduz uma flexibilidade na distribuição do 

ônus da prova. Em casos excepcionais, o juiz pode inverter o ônus da prova, quando as circunstâncias do caso 

assim exigirem, como previsto no artigo 373, §1º. Essa inversão pode ocorrer, por exemplo, quando a parte que 

deveria provar determinado fato se encontra em situação de hipossuficiência ou quando for mais fácil para a parte 

adversária a produção da prova. 



 

Além disso, o novo CPC também permite que as partes, desde que acordem sobre a distribuição do ônus 

probatório, possam estabelecer de forma mais específica quem deverá produzir quais provas, o que pode evitar 

litígios desnecessários e contribuir para a eficiência do processo.

Conclusão

O novo CPC trouxe uma abordagem mais dinâmica e equilibrada , proporcionando maior flexibilidade para a 

distribuição da responsabilidade probatória. A possibilidade de inversão do ônus da prova, em situações 

específicas, garante maior equidade no processo. Ao mesmo tempo, preserva os princípios tradicionais do direito 

processual. A aplicação eficaz dessas normas depende de uma interpretação criteriosa para assegurar que o 

processo seja mais justo e eficiente para todas as partes envolvidas.
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